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CONTRATO Nº 90/2023

Processo nº 23113.029335/2023-32

  

Unidade Gestora: UFS

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
S E R G I P E E A EMPRESA SAÚDE
BRASIL ODONTO HOSPITALAR LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE – UFS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.031.547/0001-
04, com endereço na Avenida Marcelo Déda Chagas, s/n, bairro Jardim Rosa Elze, no município de São
Cristóvão, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Magnífico Reitor Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, portador da CI nº **.*83.369.** SSP/BA,
CPF nº ***.275.055-**, e de outro lado a empresa  SAÚDE BRASIL ODONTO HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.630.250/0001-00, estabelecida na Av. Marechal Mascarenhas de
Morais, N° 2796, Loja 02, Jesus de Nazareth, Vitória/ES, CEP. 29052-015, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Maria Nativa Moreira, portadora da Carteira de
Identidade nº *.122.8** SSP/ES   e do CPF de n° ***.649.397-**, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23113.029335/2023-32, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da adesão à ART 34/2022-TRF 5ª Região Pregão Eletrônico de Nº 70/2022, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para a aquisição
de material permanente (uma Seladora Automática para grau cirúrgico) para suprir a demanda da sala de
esterilização do Hospital Veterinário Universitário - HVU, da Universidade Federal de Sergipe, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR

TOTAL

35

SELADORA AUTOMÁTICA CONTÍNUA PARA GRAU
CIRÚRGICO SELADORA EMBALAGEM MATERIAL:
CHAPA DE AÇO, APLICAÇÃO: ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVES, FUNCIONAMENTO: AUTOMÁTICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE
ELETRÔNICO TEMPERATURA SELAGEM

HORIZONTAL, POTÊNCIA: 280 W, VELOCIDADE: 10
M/MIN, VOLTAGEM: 220. ISENTO ANVISA.

R$ 6.055,00 1 R$ 6.055,00

TOTAL R$ 6.055,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
2.1. As quantidades e especificações do objeto deste Contrato encontram-se no Termo de
Referência, anexo a este contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1.  O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta, mediante
fornecimento por demanda, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.055,00 (Seis mil, cinquenta e cinco
reais). 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15267/154050

Fonte: 1444000000

Programa de Trabalho: 170344

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho:  2023NE908

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO, LOCAL E CODIÇÕES ESPECÍFICAS
6.1. DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA

6.1.1. A forma de execução do objeto deste Contrato encontram-se detalhada e disposta no Termo
de Referência, parte integrante deste Contrato.

6.1.2. A contratada deverá entregar e instalar os equipamentos no prazo de até, no máximo, 45
dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, no seguinte endereço:

6.1.2.1. Almoxarifado Central da Universidade Federal de Sergipe, localizado no prédio da
Superintendência de Infraestrutura da UFS (INFRAUFS), no Departamento de Recursos Materias, à Av.
Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, bairro Jardim Rosa Elze, São
Cristóvão - Sergipe, CEP 49107-230, telefone: (79) 3194-6938;

6.1.2.2. O horário para recebimento dos materiais é de 08:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00hs;

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.4. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento provisório;

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo;

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.7.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as exigências
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estabelecidas no Edital e Anexos, no ato da assinatura deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS
7.1. DE VIGÊNCIA 

7.1.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado, será de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura, conforme condições definidas no Capítulo 14 do Anexo I - Termo de Referência.

7.2.  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

7.2.1. Os prazos de entrega, assistência técnica, garantia e demais prazos do objeto contratado
serão os estabelecidos no Termo de Referência, que versa sobre o escopo da contratação e a descrição dos
serviços.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita
observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações
contidas no Edital e seus Anexos, na Proposta Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 55,
inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei 8.666/1993, assumindo-as integralmente.

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

9.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

9.2.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, quando cabível, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 18 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos, apontados pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os
devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE;

9.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.7. Responsabilizar-se, no âmbito de sua atuação, pelo que determina a Lei 12.305, de 2010.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no Artigo 58 da Lei n° 8.666/1993.

10.2. São obrigações da Contratante:

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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10.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEI
Nº 13.709/2018
11.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

11.1.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

11.1.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018;

11.1.1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;

11.1.1.3. encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais
disponibilizados pelo Contratante e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado
pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados
para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

11.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência
da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

11.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente
instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de
até 10 anos contados de seu termo final.

11.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

11.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, A CONTRATADA fica obrigada a
informar ao CONTRATANTE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, de modo
a possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados,
bem como o atendimento de questionamentos das autoridades competentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, conforme as demais condições estabelecidas na Cláusula do
pagamento do termo de referencia, anexo a este contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DAS RETENÇÕES 
14.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de acordo com
a legislação vigente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS PENALIDADES
15.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, e quando
for o caso, as penalidades previstas no item no Termo de Referência, Anexo a este contrato.

16. CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA– DA ALTERAÇÃO
16.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE
17.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado
o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação da proposta constante no edital,
conforme demais condições estipuladas no no Termo de Referência, Anexo a este contrato.

17.2. O reajustamento dos preços praticados no contrato é o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro
índice que venha a substituí-lo.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
18.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
19.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se ao/à :

19.1.1. Pregão Eletrônico nº 70/2022 - Edital e anexos;

19.1.2. Processo Administrativo SEI nº 23113.029335/2023-32;

19.1.3. Proposta da Contratada;

19.1.4. Ata de Registro de Preços nº  34/2022;

19.1.5. Termo de referencia, anexo a esta contrato;

19.1.6. Resolução nº 147/2011-CJF - Código de Conduta (acessar:
https://www.cjf.jus.br/cjf/documentos/Res_CJF147_2011.pdf/view).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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20.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes
desta contratação, serão feitas pessoalmente ou encaminhadas via e-mail, para o endereço eletrônico
indicado pela CONTRATADA na documentação/proposta apresentada, considerando-se recebida pelo
destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da publicação ou no primeiro dia
útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica.

20.2. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência de
descumprimento de quaisquer das condições previstas neste instrumento.

20.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei nº 8.666/1993.

20.4. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias
especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas.

20.5. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e
os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

20.6. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Diretoria Geral do CONTRATANTE
baseado na legislação vigente.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO
22.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Aracaju - SE - Justiça Federal.

 

 

São Cristóvão/SE, data das assinaturas eletrônicas ou digitais abaixo.

 

 

 

 

 

( assinatura eletrônica)

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

Reitor da UFS 

CONTRATANTE
 

 

 

 

SAUDE BRASIL ODONTO HOSPITALAR LTDA

CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO , Reitor(a),
em 22/11/2023, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0314020 e o
código CRC 0CD24CD4.

Referência: Processo nº 23113.029335/2023-32 SEI nº 0314020
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